
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATU BA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESC RITAS DO CONCURSO PÚBLICO 
PARA O CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – Edit al 002/2011 PROCESSO SELETIVO 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR ADJUNTO DE ENSINO BÁSICO  I – Edital 001/2011 
 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, representada pela Comissão Organizadora 
de Concurso Público e Processo Seletivo, nomeada pela Portaria nº 23 de 01 de fevereiro de 2011, 
nos termos da legislação vigente e dos Editais nº 001/2011 e nº 002/2011, torna pública a 
convocação para a realização das provas escritas com duração de 03 (três) horas, para o cargo 
Professor de Educação Básica II e Função de Professor Adjunto de Ensino Básico I, que serão 
realizadas no DIA 13 DE MARÇO DE 2011 , com horário de abertura dos portões às 8:00 e 
fechamento às 8:30 horas e na parte da tarde abertura dos portões às 13:30 e fechamento às 
14:00 horas no seguinte local: 

 
Período da Manhã  

 
EM Tancredo de Almeida Neves 
Av. Rio Grande do Sul nº 600 Centro – Ubatuba-SP 
Horário de abertura dos Portões: 8:00 horas 
Horário de Início das Provas: 8:30 horas 

� CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II   
 

Período da Tarde  
 

EM Tancredo de Almeida Neves 
Av. Rio Grande do Sul nº 600 Centro – Ubatuba-SP 
Horário de abertura dos Portões: 13:30 horas 
Horário de Início das Provas: 14:00 horas 

� FUNÇÃO DE PROFESSOR ADJUNTO DE ENSINO BÁSICO I – PA EB I  
 

 
 

VISANDO REALIZARMOS UM CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO 
ORGANIZADOS E COM RESPEITO A TODOS OS CANDIDATOS, P EDIMOS ATENÇÃO PARA: 

 
1- Verificar com antecedência o local da realização da prova. 
2- Comparecer no local da prova, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, munidos 

de: 
• Documento original de identificação (Cédula de Identidade ou Carteira de Órgão ou 

Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Certificado Militar ou 
Carteira de Habilitação com foto ou Passaporte, todos eles dentro do prazo de validade) não 
serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos, ainda que autenticadas, ou quaisquer 
outros documentos diferentes. 

• Comprovante de pagamento da taxa de inscrição; 
• Caneta esferográfica azul ou preta; 
• Será automaticamente excluído do Concurso Público ou Processo Seletivo o candidato que 

apresentar-se após o fechamento dos portões e não apresentar o documento de 
identificação exigido acima. 

 
 
 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
 



Ficam indeferidas as inscrições abaixo, por não ate nderem ao item 10, da Seção II do 
Edital 001/2011. 
003- 005- 010- 016- 037- 046- 056- 068- 084- 090- 092- 104- 105- 147- 148- 150- 173- 176- 
216- 225- 240- 257- 264- 269- 278- 281- 284- 285- 304- 311- 314- 323- 326- 328- 340- 344- 
346- 348- 355- 357- 364- 371- 375- 376- 378- 391- 393- 397- 399- 406- 407- 420- 427- 431- 
433- 436- 461- 464- 466- 481- 484- 491- 498- 506- 507- 509- 511- 518- 528- 529- 530- 533- 
535- 546- 559- 567- 584- 595- 605- 607- 612- 623- 625- 641- 643- 660- 665- 668- 670- 672- 
673- 681- 686- 692- 701- 719- 724- 728- 730- 743- 746- 748- 749- 750- 756- 760- 767- 770- 
773- 785- 805- 806- 808- 815- 819- 829- 832- 843- 848- 856- 864- 866- 871- 876- 883- 893- 
896- 907- 935- 962- 972- 979- 985- 988- 990- 992- 997- 1005- 1006- 1039- 1050- 1078- 1088- 
1288- 1292- 1304- 1306- 1309- 1316- 1355- 1359- 1389- 1391- 1393- 1402- 1409- 1432- 1451- 
1475- 1484- 1486- 1491- 1496- 1507- 1514- 1519- 1522- 1536- 1539- 1544- 1551- 1560- 1564- 
1577- 1585- 1593- 1604- 1608- 1610- 1618  
 
Ficam indeferidas as inscrições abaixo, por não ate nderem ao item 10, da Seção II do 
Edital 002/2011 
 
PEB II – ARTE: 041- 192- 212- 258- 277- 309- 313- 318- 322- 324- 345- 363- 369- 377- 392- 
398- 403- 430- 474- 504- 519- 536- 574- 615- 644- 706- 732- 745- 814- 861- 904- 1049- 1071- 
1079- 1080- 1343- 1481- 1488- 1557. 
PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA: 051- 079- 093- 120- 157- 184- 191- 198- 223- 276- 291- 337- 
349- 368- 382- 400- 404- 432- 469- 494- 500- 503- 548- 565- 575- 610- 613- 616- 624- 626- 
629- 646- 676- 684- 710- 744- 758- 764- 772- 823- 826- 842- 844- 854- 878- 880- 882- 888- 
914- 916- 919- 922- 924- 927- 959- 980- 998- 1003- 1012- 1063- 1097- 1108- 1384- 1458- 
1517- 1532- 1533- 1575- 1611 
PEB II – GEOGRAFIA: 320- 419- 440- 487- 568- 583- 594- 606- 722- 731- 787- 1102- 1373- 
1453- 1455- 1483- 1494- 1509- 1518- 1559.  
PEB II – INGLÊS: 297- 448- 502- 558- 715- 776- 889- 976- 1025- 1052- 1287- 1307- 1485- 
1492- 1554 
PEB II – MATEMÁTICA: 151- 172- 230- 256- 270- 350- 408- 438- 439- 468- 482- 489- 516- 
547- 599- 822- 863- 873- 891- 892- 957- 1010- 1089- 1301- 1350- 1364- 1371- 1394- 1500- 
1515- 1538- 1552- 1615. 
PEB II – PORTUGUÊS: 009- 162- 219- 251- 255- 260- 353- 370- 379- 385- 396- 435- 449- 452- 
525- 526- 564- 571- 579- 581- 601- 635- 636- 666- 685- 737- 765- 782- 862- 952- 977- 984- 
993- 1007- 1030- 1032- 1044- 1075- 1081- 1289- 1341- 1404- 1407- 1448- 1449- 1450- 1482- 
1489- 1490- 1607. 

 
 

Ubatuba, 03 de março de 2011 
 

Comissão Organizadora 
Portaria nº 23, de 01 de outubro de 2011. 

 
 
 


